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APELAÇÃO.  AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO  DE FAZER
C/C  INDENIZAÇÃO  POR REPARAÇÃO  DE
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PLEITO  INICIAL.  SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE
PROMOVENTE.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
INCIDÊNCIA  DAS  REGRAS  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSPEÇÃO
REALIZADA  NO  IMÓVEL  ONDE  RESIDE  A
AUTORA. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE ENERGIA.
SUBSTITUIÇÃO  DO  MEDIDOR.  RECUPERAÇÃO
DE  CONSUMO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO.  IMPOSSIBILIDADE.
PROCEDIMENTO  NECESSÁRIO  PARA  A
CARACTERIZAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE.
PREVISÃO  NAS  RESOLUÇÕES  Nº  414/2010  E  Nº
479/2012  DA ANEEL - AGÊNCIA NACIONAL DE
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ENERGIA ELÉTRICA.  CUMPRIMENTO  PARCIAL
DAS  EXIGÊNCIAS  LEGAIS.  DÍVIDA ATRIBUÍDA
AO  CONSUMIDOR.  INVALIDADE.
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO.  DANOS
MORAIS  CONFIGURADOS. FIXAÇÃO  DO
QUANTUM.  CRITÉRIOS  DA RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  REFORMA  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO.

-  Não  tendo  a  distribuidora  de  energia  elétrica,
quando  da  adoção  do  procedimento  para  a
caracterização  de  irregularidades  e  consequente
apuração  do  consumo não  faturado  ou faturado  a
menor,  observado  todos  os  requisitos  legais
necessários, conforme estabelecido nas Resoluções nº
414/2010 e nº 479/2012 da ANEEL - Agência Nacional
de  Energia  Elétrica,  encontra-se  viciada  a  eventual
perícia  realizada  pela  apelada,  não  havendo  como
imputar ao consumidor os valores cobrados a título
da diferença de consumo alegada.

-  A ocorrência  de  dano  moral  está  condicionada a
existência  de  dor,  constrangimento  e  humilhação
intensos  que  fujam à  normalidade,  interferindo  na
atuação psicológica do ser humano.

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  critérios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades do caso concreto.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Myrraylla  de  Sousa  Feitosa ajuizou Ação  de
Obrigação de Fazer  c/c  Indenização por  Reparação por Danos Morais, em face da
Energisa  Paraíba  -  Distribuidora  de  Energia  S/A,  sob  a  alegação  de  que,
consumidora  dos serviços ofertados pela  empresa demandada,  fora  surpreendido
pela  constatação  de  irregularidades  no  medidor,  após  inspeção  no  imóvel  onde
reside,  tendo  inclusive  a  energia  suspensa.  Nesse  panorama,  por  discordar  do
procedimento  adotado  para  fins  de  imputação  do  débito,  postulou  que  fosse
declarada a inexistência do débito e fixada uma indenização por danos morais.

A Juíza de Direito a quo, fls. 68/69V, sentenciou o feito
nos seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para
declarar a inexistência do débito gerado em nome da
parte  promovente,  a  título  de  recuperação  de
consumo, no valor de R$ 987,36 (novecentos e oitenta
e sete reais e trinta e seis centavos), bem como para
condenar a parte promovida à obrigação de se abster
de suspender o fornecimento de energia elétrica e de
inserir o nome da promovente no cadastro de órgãos
de proteção ao crédito em relação o débito discutido
nos presentes autos, extinguindo o presente processo
com resolução de seu mérito, nos termo de art. 269,
inc. I, do CPC.

Inconformada,  a autora interpôs  APELAÇÃO,  fls.
72/75,  e  nas  suas  razões,  requereu a  condenação  da  distribuidora  de  energia  ao
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pagamento de indenização por danos morais.  Para tanto,  explicou que a  situação
transcende a seara do mero aborrecimento, máxime quando teve seu fornecimento de
energia suspenso. Por fim, pediu a reforma da decisão atacada.

Sem contrarrazões, fl. 99V.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, § 1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  cerne da questão  reside em saber se  é  devida a
condenação da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, ao pagamento da
indenização por danos morais.

De  início,  importante  ressaltar  que  a  relação
envolvendo os litigantes é tipicamente de consumo, regida pela legislação especial,
por  se  enquadrarem  as  partes,  perfeitamente,  nos  conceitos  de  consumidor  e
fornecedor, insculpidos, respectivamente, nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do
Consumidor, os quais preconizam:

Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produtos  ou  serviço  como
destinatário final.
Parágrafo  único  -  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.

E,
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Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Outrossim,  entendeu  a Magistrada singular  pela
inexigibilidade do débito imputado ao promovente, julgando o pedido parcialmente
procedente  para  “declarar  a  inexistência  do  débito  gerado  em  nome  da  parte
promovente, a título de recuperação de consumo, no valor de R$ 987,36 (novecentos
e oitenta  e  sete  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  bem como para  condenar  a  parte
promovida à obrigação de se abster de suspender o fornecimento de energia elétrica
e de inserir o nome da promovente no cadastro de órgãos de proteção ao crédito em
relação o débito discutido nos presentes autos”.

Com relação ao  dano  moral, deve-se  registrar  que
considerando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  sobretudo  o  fato  de  ter  sido
atribuído à apelante débito indevido,  o que,  por si  só,  gera o dever de indenizar,
máxime por causar inconformismo ao consumidor e lhe retirar o sossego.

Explico.

A presente lide foi ajuizada em setembro de 2012,  fl.
02, quando já em vigência a Resolução nº 414, da  ANEEL - Agência Nacional de
Energia Elétrica, de 09 de setembro de 2010, atualmente com sutis alterações pela
Resolução nº 479, de 03 de abril de 2012.

De  acordo  com  esse  último  normativo,  com  as
modificações mencionadas, precisamente os seus arts. 129 e 130, quando da adoção
de procedimento para a caracterização de irregularidades  e consequente apuração
do  consumo  não  faturado  ou  faturado  a  menor,  a  distribuidora  deverá  adotar
necessariamente as seguintes providências:
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I  – emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção –TOI,
em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V
desta Resolução;  
II – solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando
requerida pelo consumidor ou por seu representante
legal; 
III–  elaborar relatório de avaliação técnica, quando
constatada  a  violação  do  medidor  ou  demais
equipamentos  de  medição,  exceto  quando  for
solicitada a perícia técnica de que trata o inciso II;”  o
(Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL nº
479 de 03.04.2012) 
IV  – efetuar a avaliação do histórico de consumo e
grandezas elétricas; e 
V  –   implementar,  quando  julgar  necessário,  os
seguintes procedimentos: a)  medição fiscalizadora,
com  registros  de  fornecimento  em  memória  de
massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias consecutivos;
e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos. 

Ao  compulsar  a  prova  carreada  pela  Energisa
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, vê-se que não houve o integral atendimento
aos termos da sobredita Resolução. Folheando a documentação anexada, fls.  09/12,
constata-se a carta cliente noticiando a irregularidade no faturamento, documento
concernente  ao  consumo  e  histórico  do  consumidor  e  o  Termo  de  Ocorrência  e
Inspeção.

Contudo, os autos dão conta da falta de comunicação
do  autor  para  realização  da  perícia,  por  escrito,  com  pelo  menos  dez  dias  de
antecedência, bem como “o local, data e hora da realização da avaliação técnica, para
que ele possa, caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de representante
nomeado”, à luz dos § 5º, § 6º e § 7º, do art. 129, da Resolução nº 414/2010, da agência
reguladora.
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Desta  feita,  a  desobediência  ao  procedimento
estabelecido  pelos  dispositivos  da  resolução  acima  mencionada  torna  inválido  o
débito noticiado, induzindo, ainda, na condenação aos danos morais suportados pela
apelante em razão de ter sido considerada, de forma indevida, mau pagadora.

Sobre a matéria, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS
E  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA
DE  PERÍCIA.  FRAUDE  NÃO  DEMONSTRADA.
EXCLUSÃO  DA  COBRANÇA  INDEVIDA.
CONFIGURAÇÃO  DO  DANO  MORAL.
MINORAÇÃO.  CABIMENTO.  ARBITRAMENTO
EM  PATAMAR  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.  ART.
557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO APELATÓRIO. - A constatação de fraude
em ligação de energia elétrica deve ser precedida de
perícia  técnica,  facultando-se  ao  consumidor,
inclusive, a indicação de assistente técnico, a fim de
garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório,
dada sua fragilidade na relação de consumo (CDC,
art. 4º, I). - A indenização por dano moral deve ser
fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo
com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a
finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano
experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a
ponto  de  não  coibir  a  reincidência  em  conduta
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negligente.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00074826520138152001,  -  Não possui  -,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 28-07-
2015)

Nessa ordem de ideias,  inexistem dúvidas  de  que
indiscutíveis  são  os  danos extrapatrimoniais  suportados pela  recorrente,  restando
apenas perquirir o valor a ser arbitrado a esse título.

Concernente à fixação da verba indenizatória moral,
esta deve ser fixada em patamar razoável, proporcionalmente ao grau de culpa e ao
nível sócio econômico das partes, visando, ainda, a atender à dupla finalidade da
indenização  por  dano  moral,  a  saber,  desestimulante  e  reparatória.  Em  outras
palavras, “A indenização por    dano    moral deve proporcionar ao lesado satisfação  
em justa  medida,  de modo que produza impacto ao causador do mal capaz de
dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa
da  vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-37.2012.815.0981;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  30/07/2014;  Pág.  12)  –
destaquei.

O Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173,
cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, pronunciou-se no sentido de que “não
há critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do caso
concreto”.

Nesse trilhar, no intuito de se perquirir o valor do
dano  moral,  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de não se transpor os limites dos bons princípios que regem as
relações  de  direito  atinentes  à  matéria,  a  saber,  o  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
Mesmo sem perder  de  vista  a  notória  capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade e a proporcionalidade, de modo a não
ensejar enriquecimento sem causa para o ofendido.
(...)  5.  Nesse  contexto,  reduz-se  o  valor  da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido. (STJ; REsp 794.586; Proc. 2005/0183443-0; RJ;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Assim,  com  base  nas  explanações  acima  descritas,
entendo que o  valor  de R$ 3.000,00 (três  mil  reais),  atende ao  caráter  punitivo e
pedagógico inerente a esse tipo de indenização, devendo, portanto, ser reformada a
sentença nesse aspecto.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO,  para reformar a sentença no sentindo de condenar a
Energisa  Paraíba  -  Distribuidora  de  Energia  S/A, ao  pagamento,  a  título  de
reparação por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Por conseguinte, condeno à recorrida ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), o
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que se faz com observância ao disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil
de 1973.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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